
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 52/2022 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 10 de março de 2022.

O Diretor-Geral do IFC -  Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 102 de 28/01/2020, Campus
publicado no Diário Oficial da União em 29/01/2020. RESOLVE: 

 os fiscais do Contrato n° 06/2020, PORTARIA Nº 189/2021 de 24 de novembro de 2021, conforme segue: Art. 1º ALTERAR

 EXCLUIR:
Fiscal técnico substituto: FERNANDA MORAES DE JESUS, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE n° 2152313. 

 INCLUIR:
Fiscal técnico substituto: RAZIERI BERTI KLUWE, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE n° 1158723. 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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